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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Sl A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA. ATRAVES DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA _ . QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIFAI.. DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de . pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Av. Manoel Castro, ng 726, Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o ng _ , neste ato representado pelo [a] Secretário[a) de

, . Sr.[a] . portador[a] do CPF ng doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ,com sede à _ __ _ ,inscrita no
CNP] sob O ng. .e CREA ng , representada por ,portador(a) CPF
ng. _ , , , ao fim assinado, doravante denominada de CON"l`RATADA, e pelo
responsavel tecnico Sr.(a] , portador da carteira Profissional ng
acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ng. em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal. ng
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng , disposições da Lei Federal
ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de
31/05/2005, Decreto Municipal ng 002 de 22 de janeiro de 2015 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666.
da 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei
Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho da 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1- SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATPUU/ES DE RECISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
(MANUTENÇÃO PREDIAL] DAS ESCOLAS, CRECIIES E DEMAIS IMOVEIS IIINCULADOS A SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO BASICA, DESTE MUNICIPIO, COM O OEIETIVO DE PREVENIR DESCASTES, PLANEJAR A
CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA EOA GESTAO DE RECURSOS
PÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TAEELA SEINPRA 25 E 25.1 [COM DESONERAÇAO) -
TAEELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TAEELA DE PREÇOS DE INSUMOS, QUE ENCONTRAM-SE NO SITE;
w__._n.tca.cvw-fz.-sf-'I` a.aav...i.1r e www.der.r.e.aar..h.c E TAEELA SINAPI ATUALIZADA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, DESTE EDITAL.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato O valor global dos
serviços de R$ ( _ _ _______ _ _ ], com percentual de desconto em cima da
Tabela SEINFRA 26 E 26.1 (COM DESONERAÇÃO] - TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TABELA DE
PREÇOS DE INSUMOS, E TARELA SINAPI ATUALIZADA de _=IA I _ _ _ ),
sujeito as incidências tributárias normais.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1. O presente Contrato terá vigência até _ , com prazo de execução de í
[ 1 dias corridos, a partir da data de sua assinatura atá, podendo ser prorrogado mediante
aditivo contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.566/93, e
suas alterações posteriores.
4.2¬ Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado
e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. e de um novo
Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência de obras da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
4.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ã Gerencia de Obras da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, até 30 [trinta] dias antes da data do termino do prazo contratual.
4.4 ~› Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 [quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não -serão
considerados como inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da
obra.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária ng.: _ - : elemento de despesas:

_ __ - _ , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 20_.

CLAUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 [doze] meses, desde que observado o interregno minimo de 01 [um] ano,
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na Lei
ng 8.666/93, art. 65, §1g.
6.2. O interregno minimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra«se na data da prorrogação contratual
subsequente á data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [um] ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fizado, ocorrerá
a preclusão do direito ao reajuste.
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6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste sá poderá ser pleiteado apos o
decurso de novo interregno mínimo de 01 [um] ano, contado na forma prevista neste Edital.
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado O novo índice de
reajuste adotad.o, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguardo o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena

JEIde preclusao.
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
a. A partir da data em que se completou O cêmputo do interregno minimo de 01 [um] ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão dos proximos reajustes futuros:
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo d.e 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalízados por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOES E DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

7.1- A CONTRA'l`ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou
Supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lg, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
7.2- Quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação tecnica aos
seus objetivos;
Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, no limite previsto pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.3 -› A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando O que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.4- - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.5 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando Os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OEIETO, E DA FORMA DO PAGAMENTO

8.1- CI recebimento da obra será feito por equipe ou comissão tecnica, constituída pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fim.
8.2 - O objeto deste Contrato será recebido:
a] Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
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b) Definitivamente, pela equipe eu cemissãe tecnica, mediante Terme de Recebimente Definitive de
Obra - TRDO, circunstanciade, assinade pelas partes, apes e decurse de prase de ebservacãe, eu
vistería que cempreve a adequaçãe de ebjete aes termes centratuais, ebservade e dispeste ne art.
88 da Lei ng 8.665/93, nãe pedende este praae ser superier a 98 [neventa] dias, salve em cases
excepcienais, devidamente justíficades.

c) A centratada, a partir de Terme de Recebimente Previsdrie de Obra citade ne item "a" deste subitem,
devera celecar em teste de eperaçãe tedas as unidades censtruidas, censiderande testes de
estanqueidade per um períede minime de 60 [sessenta] dias, finde es quais, case nae se censtate
nenhum preblema eperacienal e/eu censtrutive, sera precedide e recebimente definitive da ebra,
através de cemissãe especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Merada Neva.

8.3- O Terme de Entrega e Recebimente Definitive se pederá ser emitide mediante apresentaçae da
baixa da ebra ne CREA e ne INSS, inexistiência de qualquer pendência ne centrate.
8.4 - Semente serãe emitides atestades tecnices de ebra apds a ereissäe de Terme de Entrega e
Recebimente Definitive - TRDO e após es testes de eperaçãe de tedas as unidades censtruídas, case nãe
se censtate nenhum preblema eperacienal e/eu censtrutive.
8.5~ O praxe para pagamente sera de 30 [trinta] dias, centades a partir da data da apresentaçãe da
Neta Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.6- Será efetuada a retençãe eu glesa ne pagamente, prepercienal a irregularidade verificada, sem
prejuise das sanções cabíveis, case se censtate que a Centratada:
8.6.1 ¬ Nâe preduaiu es resultades acerdades;
8.6.2 - Deixeu de entregar es services centratades, eu nãe as executeu cem a qualidade minima exigida;
8.7- Antes de pagamente, a Centratante realizará censulta para verificar a manutençiie das cendições
de habilitaçãe da Centratada, devende e resultade ser impresse, autenticado e juntade ae precesse de
pagamente.
8.8 - O pagamente sera efetuade por meie de Ordem Bancária de Credite, mediante depdsite em centa
cerrente, na agência e estabelecimento bancárie indicade pela Centratacla, eu per entre meie previste
na legíslaçãe vigente.
8.9 - Será censiderada ceme data de pagamente e dia em que censtar ceme emitida a ardem bancári.a
para pagamente.
8.10 - A Centratante nãe se respensabiliaara per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Centratada, que perventura ni-ie tenha side acerdada ne centrate.
8.11 - Nes cases de eventuais atrases de pagamente, desde que a Centratada nãe tenha cencerride de
alguma ferma para tante, e valer devide deverá ser acrescide de encarges merateries prepercienais
aes dias de atrase, apurades desde a data limite prevista para e pagamente até a data de efetive
pagamente, a taxa de 6% [seis per cente) ae ane, aplicande-se a seguinte fermu1.a:

ElVI=I1tN;=cVP

EM = Encarges Meratdries a serem acrescides ae valer eriginariamente devide
l = Indice de atualiaaçãe financeira, calculade segunde a fórmula:

355
N = Númere de dias entre a data limite prevista para e pagamente e a data de efetive pagamente
VP = Valer da Parcela em atrase

I: [_rzà_f1ee) Q
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cmusuta Nena - nas ennleaçõzs ea ceNTnA'mN'1'E
9.1. Selicitar a execuçáe de ebjete a CONTRATADA atravês da emissáe de Ordem de Cempra e eu
Serviçe.
9.2. Prepercienar á CONTRATADA tedas as cendições necessárias ae plene cumprimente das ebrigações
decerrentes de Terme Centratual, inclusive cem e fernecimente de equipamentes e materiais,
censeante estabelece a l..ei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar e ehjete deste centrate atraves de sua unidade cempetente, pedende. em decerrência,
selicitar previdências da CONTRATADA, que atenderá eu justificará de imediate.
9.4. Netificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decerrente da execuçãe de ebjete centratual.
9.5. Efetuar es pagamentes devides á CONTRATADA nas cendições estabelecidas neste centrate.
9.6. Determinar e herárie da realizaçãe des services pedende ser variável em cada lecal e passível de
alteraçáe, cenferme cenveniência da CONTRATANTE cem ebservãncia das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumente.
9.8. Exigir e cumprimente de tedes es cempremisses assumides pela Centratada, de acerde cem as
cláusulas centratuais e es termes de sua prepesta.
9.9. Netificar a Centratada, per escrite, sebre imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas nes
services prestades, para que sejam adetadas as medidas cerretivas necessárias.
9.10. Exigir da Centratada, a qualquer tempe, decumentaçae que cempreve e cerrete e tempestive
pagamente de tedes encarges previdenciáries, trabalhistas, fiscais e cemerciais decerrentes da
execução deste Centrate.

ctáusuta eácma - nas eenleaçöss ea cenrmmeâ
10.1- A CONTRATADA estará ebrigada a satisfazer es requisites e atender a tedas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
10.2- Executar a ebra atravês de pesseas idõneas, assuminde tetal respensabilidade per quaisquer
danes eu falta que venham a cemeter ne desempenhe de suas funções, pedende a Prefeitura Municipal
de Merada Neva selicitar a substituiçáe daqueles cuja cenduta seja julgada incenveniente;
10.3- Substituir es prefissienais nes cases de impedimentes fertuites, de maneira que nae se
prejudiquem e bem andamento e a bea prestaçãe des serviçes;
10.4- Facilitar a açãe da FISCALIZAÇÃO na inspeçãe da ebra, prestande, prentamente, es
esclarecimentes que ferem selicitades pela CONTRATANTE;
10.5-Respender perante a Prefeitura Municipal de Merada Neva, mesme ne case de ausência eu emissae
da FISCALIZAÇÃO, indenizande-a devidainente per quaisquer ates eu fates lesives aes seus interesses,
que pessam interferir na execuçäe de Centrate, quer sejam eles praticades per empregades, prepestes
eu mandatáries seus. A respensabilidade se estenderá á danes causades a terceires, devende a
CONTRATADA adetar medidas preventivas centra esses danes, cem fiel ebserváncia das nermas
emanadas das auteridades cempetentes e das dispesições legais vigentes;
1.0.6- Respender, perante as leis vigentes, pele sigile des decumentes manuseades, sende que a
CONTRATADA nõe deverá, mesme apõs e têrmine de CONTRATO, sem censentimente prêvíe per escrite
da CONTRATANTE, fazer use de quaisquer decumentes eu infermacões especificadas ne parágrafe
anterier, a náe ser para fins de execuçae de CONTRATO:
10.7- Pagar seus empregades ne praze previste em lei, sende tamhêm de sua respensabilidade e
pagamente de tedes es tributes que, direta eu indiretamente, incidem sebre a prestaçáe des serviçes
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L' Effa. H UEcontratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumemqeg, _¿,_._.,_..
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Iseguros de acidentes de trabalhe etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Neva per eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, cem referência as suas obrigações, não se transfere á Prefeitura Municipal de Morada
Nova; _
10.8- Disponibilizar. a qualquer tempo, toda documentação referente ae pagamento des tributos.
seguros, encarges sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados cem e objeto de CONTRATO:
10.9-Res_ponder, pecuniariamente, per todos es danes e/ou prejuizos que ferem causades á União.
Estado, Municipio ou terceires, decorrentes da prestação des serviços;
10.10-Respeitar as normas de segurança e medicina de trabalhe, previstas na Consolidação das Leis de
Trabalhe e legislação pertinente;
10.11- Respensabilizar-se pela adoção das medidas necessárias ã proteção ambiental e as precauções
para evitar a ocorrência de danos ae meio ambiente e a terceiros, ebservande e disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ni* 9.605, publicada ne D.O.U. de 13/02/98;
10.12- Responsabilizar-se perante es õrgãos e representantes de Poder Público e terceiros per
eventuais danes ae meie ambiente causados per ação eu omissão sua, de seus empregados, prepostos
eu contratados;
10.13 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade cem as obrigações per ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrêscime e supressões atá e limite fixado ne § 1°,
do art. 65. da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
10.15 - Registrar junte ae CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junte a
CONTRATANTE, atê 30 [trinta] dias apos a assinatura de mesmo;
10.16- Fornecer es equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcentratades e zelar pela segurança da comunidade.
10.17 - Manter nes locais des serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrades diariamente e
andamento des servicos e es fates relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão e viste
da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Morada Neva. As vias deverão ser
semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura
Municipal de Morada Neva e da Contratada, ficando na sala tácnica de canteiro de obras a 3ê via
pertencente ao livre de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações de
centrate devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.
10.18 - Prestar os services de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BASICO E QUANTITATIVO.
partes integrantes de edital:
10.19 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas [ABNT] e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado:
10.20 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, materia-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
10.21 - Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da lê medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Mêdico
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de
pagamente;
1.0.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Tecnica" correspondente antes da apresentação da
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primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
10.23 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova. sob pena, de retardar o processo de pagamento;
10.24- - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em me_io digital.
10.25 - Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
10.26 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 12.2 e 17 a 27, do Cõdigo de Defesa do Consumidor [Lei nê 8.078, de 1990], ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos á
Contratada, o valer correspondente aos danos sofridos;
10.27 - Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço têcnico especializado, para que
a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111
da Lei n° 8.666. de 1993;
10.28 - Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação
pertinentes á tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de qualquer natureza
e aplicação da obra.
10.29 - Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e outros õrgãos competentes e, em especial, estabelecer,
implementar e assegurar o cumprimento das Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria MT8
n.P 3.212, de 08/06/1978, e alterações posteriores, que regulamentam o art. 163 da Consolidação das
Leis do Trabalho[CLT]: NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais [PPRA] e, NR 7 - Programa
de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), quando aplicáveis.

CLÃUSLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇOES

1.1.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critêrios
constantes no PROJETO BASICO.
11.2 - As medições mensais serão efetuadas no 159 [décimo quinto] dia do mês ressalvadas a primeira
e a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de l:¬.n_genharia, atravês de medições parciais,
mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:
l Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memõria de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatõrio com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mês anterior, cõpias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa têcnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como
ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês
anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada a
medição do mês corrente.
Il Somente serão medidos servicos inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida
no cronograma físico do Contrato para o periodo de 01 [um] mês.
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III Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte,
mediante justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas na cláusula das "DAS SANÇOES
ADIVIINISTRATIVAS" do Edital.
11.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula CEI
da obra concluída.
11.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
I Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO;
Il Boletim de medição;
lll Memória de cálculo;
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo

gerente da área, e responsável tecnico da contratada:
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal,

gerente da área e responsável tecnico da contratada;
Vl Termo de Recebimento Provisório de Obras. assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área,

responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia;
VII Copia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluída.

11.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer servicos executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato.

Éctasuta oácnwa seouuoa ¬» nas suscoutnaraçoss
12.1. - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e
solidária perante a Contratante.
12.2-As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
12.3- A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar
parcialmente alguns serviços especializados, conforme definido na NBR 5671/1990, até o limite de 30%
[trinta por cento] do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do cronograma
de execucao;
12.4-Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada.
12.5-A empresa subcontratada deverá apresentar patrimõnio liquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
12.6 - Relação das obras e/ou serviços a serem subcentratades.
12.7-A Contratada deverá solicitar formalmente ã Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nesta cláusula.
12.8-Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência právia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova. que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante
a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova.
12.9 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada ê a única
responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
12.10 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subconliratada sera apresentado a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetar relativamente ás cláusulas que pessam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
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12.1.0.1 -Neste 'contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA á a única responsável por
todas as obras executadas pela Subcontratada. pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
12.11- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Têcnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa
Contratada.
12.12 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcentratades.
12.13 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002 e Decretos 3.555/2000 e
5.450/2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, eu não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
13.12. Apresentar documentação falsa;
131.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
'Í_3.Í..4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
'.'_3.'l.5. Comportar-se do modo inidõneo;
'_'_3.'l_.6. Cometer fraude fiscal;
13.'.'_.7. Fizer declaração falsa;
13.'.'_.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
“ 3 2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de atá 10% (dez por cento] sobre o valor estimado do[s] item[s] prejudicado[s] pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê cinco anos;
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666, de
1993, Lei 10.520 de 2002 e dos Decretos 3.555 de 2.000 e 5.450 de 2.005.
13.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções administrativas, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã
Administração, observado o principio da proporcionalidade.
135.1. Apresentar documentação falsa;
135.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
13.5.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
13.5.-4. Comportar-se de modo inidõneo:
13.55. Cometer fraude fiscal;
.T.3.5.6. Fizer declaração falsa;
13.5.7. Ensejar o retardamento da execução do certame.
13.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimerlto da comunicação enviada pela autoridade competente. ou. quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
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13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESCISÚES CONTRATUAIS

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos '77 a 81 da Lei nê 8.666/93, de 21/06/93;
14.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:_
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trintaj dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
lo) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
14.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
14.13. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório E ampla defesa.
14.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação á Administração:
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação á Administração:
fj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão. por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ni* 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
rn] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatõrío de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
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p] O reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE NA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS (IN NH 01/2010] E DOS REQUISITOS AMBIENTAIS

15.1. O licitante vencedor, quando couber, deverá:
l - Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam ás
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
ll - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto ni* 48.138,
de 8 de outubro de 2003;
lll ¬ Observar a Resolução CONAMA ni' 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruido no seu funcionamento;
IV - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;
V - Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três priineiros meses de
execução contratual, para redução de consumo de energia eletrica, de consuino de água e redução de
produção de residuos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
Vl ¬ Realizar a separação dos residuos recicláveis descartados pelos õrgãos e entidades da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora,
e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE ng 6,
de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nã 5.940, de 25 de outubro de 2006;
Vil - Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre residuos sólidos;
VIII - Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inserviveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA nã 257, de 30 dejunho de 1999;
IX. A-empresa a ser contratada será responsável pela destinação ambientalmente correta para todos os
recipientes dos suprimentos, peças e materiais utilizados nos equipamentos, obedecendo á legislação e
orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente, nos termos da Politica Nacional de
Residuos Sólidos [Lei nã 12.305/2010);
X. A CONTRATADA deve obedecer a todas as normas especificas vigentes para a destinação final,
inclusive de restos de toner, cartuchos e embalagens dos produtos utilizados, em conformidade com o
Decreto nê 7.404, de 23 de dezembro de 2010, a IN/SLTI/MP nf-' 01, de 19 dejaneiro de 2010 e Decreto
ng 7.746, de 05 de junho de 2012.

ul-

1CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO

16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcentratades, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitaçao, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer; dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a açao de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bj "pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
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_ l'I"ff'u'iaiiuif*F§5licitação ou de execuçao -de contrato;
c) "prática conliiiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
dj "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas oii sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein insp.eções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro niultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste siibiteni;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
16.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hípõtese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por orgaiiismo financeiro multilateral, mediante adiantaniento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e ã execução
do contrato.
16.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro inultilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ci.Ãusui.A oiiciivia SÉTIMA - no Fono
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
reniinciando-se, desde já, ai qualquer outro, por trials privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, iirinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE). de_ _ _ de 20___.

Secretaria , ___
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

PRÉÊFÉITIJRA MUNICIPAL DE MÚRADA NDVA Q/
AV. MANUEL CAETRCI, ND. ?'2E - CENTRE! - MCIRADA NCIUA -- CEARA- CEF' E2!-I+4D.DDÚ

CNPJ IJ?'.?E2.E4õ.i'DõÚ1-D0 - CIGF IJE.Ei2D.1?1-‹4. E-MAIL: iioitaoaoin n@outIool-:.ogm.br - Fone: (EE) 3422 1351
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Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02. _ _
Nome:
CPF/MF:

__i-'

l ¬
Paeereiruaa ii1uN|oii=AL 'oe Monson Nova

AV. iiiianoei.. cssreo. No. ras ¬ ceurao - Moaeba Nova ¬- certas- cEi= szs4ti.ooo
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5» 5%*fasiaiasãANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial ni*

ÚBIETÚI __... '_¬ _ __ __” _ acordo com as
específicações e qu-aiititativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

|'l í _ I I_|__ M 1-11-1.1-|

uazäo socizflii. na Licitante -l

NOME DE FANTASIA: I

CNPI: L

ENDEREÇO COMPLETO:

BAIRRO: l CIDADE: l | CEP:

FONE/FAX: I

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE:

DADOS CREDENCIADO:

RG NE:

CPF NE:

¬.i-'_'

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA @Z
AV. MANOEL CASTRO. NO. TEE ¬ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2!šI4[i.DI1IiI

CNPJ DT.?E2-EI4DIIJDD1-UD - C-E-F úõ.a2IÍi.'i 71 -4. E-MAIL: Iicitacaom n@oLitIooI-i.corri.br-- Fone: (EE) 3422 1331
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ANEXO IV
DECLARAÇAQ os nasitiraçiíio

Pensão Pnsssncim. Ns

viiic

iizflf-fifa:Í-._:
À.:

Cgi??.ÊIÕ

Í
IIF1 Í '

|-l"`FiL 111.

Hi
"rc Ê.: ___,1 .1

J

¡.|_¡=¡__ __i|,|%_-m

i-AiJ? seQQ'
'Wario iriif*

A empresa _ , inscrita no CNP] n.9 , com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e ecoriõmicov
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

mgHi de, de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO- 725 - CENTRO - MORADA NOVA - OEARA- OEF' E294D.DDD

CNF'-.I D?.TE2.H4IJi'DDD1-OD - OOF DE.EI20.'1 T1 -4. E-MAIL: llciz§caomn_@oUjlciciI't.ocirti.lar~ Fi.'.i|'IE.': (EE) 3422 1331

'Fi
5*



.'-

__!

'tl 'J ..":I.

¬_l.I.

EsTAOO OO OEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA

Awsxo V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL Ns_

A empresa

F-E:¬

ig:

¡._¡,i1|-¡I;í;I.*'.'!=Ifl

" '‹"a,fi-a iLi`.›`Ê`

1,1II="5'ff-'*`-Ã¡¬.*
:_-O.Fê.f.

OA
*Ii__";

ea"*'*T'›:‹.«:-'ÊQD“lb

tEI -.Í
1ÉJ

._15 ei?

inscrita no CNP] ng. , com sede
, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

__ , , de _ de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA. MUNICIPAL DE MÚRÀDA NDVA
AV. MANUEL CASTRD. NG. TEE - CENTRE] - MÚRÁDA NÚVA -¬ CEARA- CEP E291-IÍI,I'JiJfl

CNPJ üT.?B2.E4ü!DEIÚ1‹DD ¬¬ CEF DE.52D.1?'i-4. E-MAÍL: Iicitacaom rI@,outiooic.OOm.tg - Fone: (EE) 3‹=i-22 1331
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO Nos TERMOS Do 1Nc1so iooon Do ARTIGO 7a DA cr

DECLARAÇÃO

A empresa _, CNP] nã. , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.9 que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

__ , dende 20_

I Im

[assinatura e identificação doresponsãvel pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendia, desde que maior de
14 [quatorze] anos, deverá declarar essa condição.

PREEFEITUFUI. MUNICIPAL DE MCIRADA NÚW5. Qz
AV. MANUEL CAETRCI, ND. TEE - CENTRO - MCIRADA NCIVA - CEARA* CEP Ei2EI4EI.IJlJü

CNPJ DT.THE.E4DI'üÚü1-DEI - CGF üE.92D.1T'I-4. E-MAIL: Iicitacaom n@outIooI»:.OOI"rI.l':II' - Fone: (BE) 3422 1381
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIEUTAÇAO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL Ns

Em-'

A empresa CNPJ nƒi , com sede
__, Declaro (amos) para todos os fins de direito,

I

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ni-i 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nã
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_ ,_de, ,de20_

¬__-

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NEIVA @/
AV. MANUEL CASTRÚ. NU. 'FEE - CENTRE! - MDRADA NDUA - CEARA- CEP E2ã4D.DDlJ

CNPJ IJT.TE2.B4EH'tIüü1~DD - CEF DE.E2ü.1T1-4. E-MAIL: Iicitacaom nfioutlgol-:.com.br - Fone: (EE) 3422 1331
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MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nii 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei ng 8.666/93 e suas.pOsteriorcs alterações e. as cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial ng .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos todos Os
custos e despesas de impostos, tasas, entre outros.

Assumimos O compromisso de bem e fielmente executar O objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

. . - WILDR PERCENTUAL
“EM _ _ A _H“Êf_Í_Í"-Íj_`*°__Ê'_Ú_5 SÊRWÊÚS EsTIMAoo DEDEsCoNT_o___

EELEÇÃO DE MELHOR PROPOETA ATRAvIis DE RECIETRO DE
FREÇOE PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMFREEA PARA
PRESTAR sERv1Ços DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
(MANLJTENCÃO PREDIAL) DAs I;-:scOI.As, CREceEs E DEMAIE
IMOvEIs vINcULADOs A EECRETARIA DE EDUCAÇÃO EAEICA,
Ossrs MUNICÍPIO, COM O OEIETIVO DE PREVENIR DI-':sCAsTEs,

1 PLANEIARA CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO 2 ,mu Em Dn ,_._¿,
A GARANTIR UMA EOA cEsTÃo DE RECURsos Físicos E * ' ' “il
MATERIAIs, DE ACORDO COM A TABELA EEINFRA as E Eai (COM
DEsoNERAçÃo) - TABELA DE PLANOE E sERvIÇos E TAEELA DE
FREÇOE DE INsUMOs, QUE ENCONTRAM-sE No sITEz

O vvvvW.der.ce.gov.hr, E TABEI..A SINAPI
ATUALIEADA, CONFORME EsFEcIFIcAÇOEs CONETANTEE DO

I Ç ANE:-:o1,DEsTE EDITAL, _
`PrÍ.:-ponente:
CNPIRA
Percentual de desconto em relação ao valor global estimado para execução dos serviços: %
A ( _ ].
Dados bancários:
Validade da Proposta: [ ] dias.

m I A

Carimbo e Assirmorro do Proponente

Carimbo e Assinatura do Responsável Técnico

PREEFEITURA MUNICEPAL OE NIORAOA NOvA L
AV. MANOEL CASTRO, ND. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E254-D.lJDU

CNPJ 0T.`?E2.B40i0001»00 - SOF 06.920.171 -4. E-MAIL: ,Iicitacaom rI@oUtIoOIs.corn.Ior - Fone: (EE) 3422 1351
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ANEXO IX |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

Eu, _ portador(a] do RG ng e CPF ng
residente e dOmiciliado(a) à ocupante do cargo de

, _, da empresaA inscrita com O CNP] ni'
-f _ , com sede à declaro para Os devidos

fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhggna natureza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

_ , deíde 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

-e' (ii) A Declaração será para todos Os sócios da empresa (SEPARADAMENTEJ, se for O Caso.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA Q/
Av. MANOEL cAsTRO. NO. rss - CENTRO - MORADA NOvA - CEARA- cEP eEe4e.uuu

CNPJ In.?s2.s4eIuen1-ne - COP us.s2u.1'r1-4. E-MAIL: II.-zieggamn@aIEIaaI<.eam.Er - Pane: (ss) sas: -Iss1
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O
ANEXO X

%f'aI Ia Rtefi'

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DD[S) LÚCÂLÍIS] DE EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS E/ÚU ÚBRAS DE ENGENHARIA.

PREGÃO PRESENCIAL Ns, __

Eu, , portador(a] do RG ng í_____i, e Carteira
Profissional CREA ng , engenheiro, responsável tecnico da

`“` empresa inscrita com O CNP] ng ,
com sede ã _ _ , declaro para os devidos fins que tenho
 tOdos os locais de execução dos serviços e_/ou Obras de
engenharia, assumindo assim ao responsabilidade para O acompanhamento
técnico por parte da empresa supracitada do objeto a ser executado referente ao
Processo de Licitação O9A

, de de 20___

CARIMEO E ASSINATURA Do DECLARANTE
(COM FIRMA RECONHECIDA)

'ti CREA Ns

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA C/
AV. MANOEL CASTRO, NO- 'FEE - CENTRO -H MORADA NOVA - CEARA- CEP E2El4l`J.l`JDD

CNF'-J El? TE2.EI-*IDÍÚDIJ1-DO - COF DE.H2D.1T1-4. E-MAIL! _LÉ_¡_§OO$OI“I1 I'I_[Ê`_IJ_Ol.ii:IOOit.OOm.br¬ FOTIE: (EB) 3422 1331
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE APLICAÇAO DE MATERIAIS NAS OBRAS E/OU SERVIÇOS
.DE ENGENHARIA

PREGÃO PRESENCIAL NE

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e
seus anexos, que nos cornprometemos a aplicar na obra somente materiais e
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes
cadastrados e qualificados na Prefeitura Municipal de Morada Nova e seguir
criteriosamente PROIETO BÁSICO, caso venliamos a vencer a referida licitação.

,_ de de 20___

I |"|"'I""I-- I I-I-I II._.|'-H I

cmumeo E assimrruea oo oscraaàurs
(com riam aecouiiisciom

eessreiruea muN|cn=AL os Moeaoa Nove. Cá
AV. MANOEL CASTRO, NO. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - OEARA-« CEF' E294D.ÚUD
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ANEXO XII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 __ _ _
RREGAO PRESENCIAL N” -
ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de

Aos _ clias do mês de de 20__, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial NE

do respectivo _resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelõgrafo do Paço Municipal em _/_/20__, conforme Lei Municipal 119 1.582 de 22 de Dezenibro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.[a) _______, Secretãrio[a] de

, portador(a) do RG ng _ e CPF ng _ , e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) representantes legalfisj das empresa[s]

_ __ _ , inscritafs) com o CNP] ng _ _ _ , todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

o presents msn-amarre. fundamenta-se no edital as Pensão Passsncmt Paes see Ns
_- , e nos termos do Decreto Federal 119 7.892 de 23/01/2013, publicado no

D.0.U. de 24/01/2013, Decreto Municipal nã 002 de 22 de Janeiro de 2015, Decreto Federal 7.903/2013,
bem como, nas Leis Federais ng 10.520/O2 e nã-1 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ctáusuta ssounoa - oo oslsro
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

____ _ __ , de acordo com o Anexo I - Termo de
Referi'=_incia do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão Presencial acima identificado
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas ã legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
lhes assegurada a preferencia em igualdade de condições.

CLÁUSULA 'rsncsina - na vatioaos oa ATA os nscisreo os Pat-:ços s oo caozisrno os nssenwi.
O prazo de vigência da ata de registro de preços serã de 12 (doze) meses. contados a partir da sua
publicação, o prazo de validade da ata de registro de preços não sera superior a doze meses, incluidas
eventuais prorrogações, conforme o incisp ill dq § E-'51 do art. 15 dg Lei nf* 8.66õ,_‹_i_g 1225.

Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva
ordem de classificação. a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo conforme os
termos do inciso Ii do art. 11, parágrafo 19 do Decreto Municipal nfi 002/2015, de 22 de janeiro de 2015.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA @/
AV. MANOEL CASTRO, NO. TEE - CENTRO - MORADA NOVA -- CEARA- CEP EIE40.DDü

CNPJ 0?.?El2.E4D¡üüD1»ü0 - OGF üE.EI20.1T1-4. E-MAIL: Iioitacaomnfioutiool-Logrn.br-- Fone: (EE) 3422 1331
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'i¡*""íisà =.-“.-tf~í“i*'cuiusuta QUARTA - na nsnsncm oa ATA DE nseisrno os Pnnços É
Caberá a Secretaria de Educação Básica o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

J-

CLÃUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata. os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - Cl fornecedor terá o prazo de U5 [cinco) dias úteis. contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o periodo da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro -› Competirá á Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá a Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a) atender aos pedidos efetuados pelo [s] orgão [s] ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) fornecer os bensfserviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c] responder no prazo tie atá 05 [Cinco] dias a consultas ao lVluI1icipio de Morada Nova sobre a
pretensão de orgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.
f] Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP Ei2Ei4D.flüD (J

CNPJ EIT.?E2.E4Dl'üÚ01-D0 - CGF 05-520.171-4. E-MAIL: Iicitacaom n@outiooIt.oorn.hr - Fone: (EB) 3422 1331

Í
A-'I'-É!í“‹'¬ -fã*' í:. _-Í”-

-Í"_-¬'_'Ã'FDP _ti:-'R?-'ffg-:._|".:1%)É-.= lmg

lZ Z í í I__Iíz| v v I _



l”
|

L-|_I-

.

Húi'

'I-

I
|| If

_., I IJiH estâoo oo CEARA
PREFEITURA MuN|c|PAL oe Moeâoa Nova M,_,.,«ii“*
 ':*O¿¡ƒ::š._ Ju

V.

QDE 'I-Z_>'fii-3..GD,,¿_a¬"'

iii.

trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 2*-I» [vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 [quarenta e oito] horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração;
I) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo Il, capitulo V, da CLT, e na
Portaria NE 3.460/7?, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

ctziusutâ SÉTIMA - nos Paeços Reclsraâoos

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLAUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 [doze] meses, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo [lPCA)e/ou o disposto na
Lei 119 8.666/93, art. 65, §19.

O interregno minimo de .I (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ã data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de 01 [um) ano. ou na
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a Contratada não solicite o reajuste ternpestivamento, dentro do prazo acima fixado. ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver' sido prorrogada, novo reajuste sõ poderá ser pleiteado apõs o decurso
de novo interregno minimo de Oil (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
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Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguardo o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena
de preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão dos proximos reajustes futuros:

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/ interessados (fornecedores).

Pará afo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em rimeiro lu ar, não cum _ ra o .rezo estabelecidoE
pelos orgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado,
sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação tias
penalidades contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA DO ORIETO E DA FORMA DO PAGAMENTO

O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão têcnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova. para este fim.

O objeto deste Contrato será recebido: Ê
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a] Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b] Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo
de Obra ¬ TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 da Lei nã 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 [noventa] dias, salvo em casos
excepcionais. devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item "a" deste
subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias. lindo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra.
através de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.

O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante apresentação da baixa
da obra no CREA e no INSS. inexistência de qualquer pendência no contrato.

Somente serão emitidos atestados técnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e apos os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

O prazo para pagamento sera de 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatu ra pela Contratada.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de entregar os serviços contratados, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos nioratorios proporcionais
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aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento. ã taxa de 6% (seis por cento] ao ano, aplicando«se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
l = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: .

6 100I/ )|
sós

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISDES CÚNTRATUAIS

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos '77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/U6/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando~se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, letra da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666,/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso lnjustiticado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração: Í] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil:
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado:
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação.da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis:
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão admlnist.rativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002 e Decretos 3.555/2000 e
5.450/2005, a licitante/Adjudicatária qu e, no decorrer da licitação:

1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços. ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
1.2. Apresentar documentação falsa:
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.5. Comportarzse de modo inidõneo;
1.6. Cometer fraude Fiscal:
1.7. Fizer declaração fa Isa;
1.8. Ensejar o retardamento da execuçao do certame.

2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de atê 10% [dez por cento] sobre o valor estimado do[s] item[s] prejudicado[s] pela conduta
do licitante:
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate cinco anos;

HJ2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançoes.

3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

4-. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 0.666,
de 1993, Lei 10.520 de 2002 e dos Decretos 3.555 de 2.000 e 5.450 de 2.005.
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5. A autoridade competente, na aplicação das sanções administrativas, 'levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
5.1. Apresentar documentação falsa:
5.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
5.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
5.4. Comportar-se de modo inidõneo;
5.5. Cometer fraude fiscal-
5.6. Fizer declaração falsa;
5.7. Ensejar o retardamento da execução do certame.

6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante. no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

7. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctziusuta uscllvm QUINTA-_pos Recuasos oeçâmsnrmfuos
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio
de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - oo Fono

Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

ctéiusutâ olâclivut sávlma - nos slonmvil-nos
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir. os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

slonarfíiniosz

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

REIPI-tESEN'l"AN*l`E
EMPRESA ___ _
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ANEXO XIII - MAPA DE PREÇOS [RESULTADO] i""*':`-¬'ãã~"i":`
PREGÃO PRESENCIAL Nã PP- - SRP

ORCÃO REQUISITANTE DO cERTAMEz Secretaria da Eziaaaçsa Basica (SEDU].
OE;ETOz SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES OE REGISTRO DE PREÇOS PARA A PUTUIM
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÃR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
(MI-lNU"I'ENlÇÃO PREDIÃL_j DAS ESCOLAS, CRECHES E DEMAIS IMÓVEIS VINCULADOS A SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, DESTE MUNICÍPIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR DESCÃSTES, PLANEJÃR A
CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS
FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINPRÃ 26 E 26.1 [COM DESONERAÇÃOj -
TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TABELA DE PREÇOS DE INSUIVIOS. QUE ENCONTRAM-SE NO SITE:
vvvvvv.seinf`ra.ce.gov.br e ¬vvvvvv.der.ce.gov.br, E TABELA SINAPI ATUALIZADA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO l, DESTE EDITAL..
DO FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DA
TABELA SEINFRA 26 E 26.1 [COM DESONERAÇÃO] - TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TABELA DE
PREÇOS DE INSUMOS E TABELA SINAPI ATUALIZADA
DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de l..icitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada ã
Av. Manoel Castro, nã 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

PERCENTUALCLASSIFICACAO Ç VALOR DE' DEÊCUNTÚEMPRESA

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES os REGISTRO I
DE PREÇOS PARA li FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTÃR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
coNSERvÃÇÃO (MANUTENÇÃO PReoIÃLj DRS ESCOLAS,

,I CRBCHESEDEMÃISI'MóvE|sv|NcU|..ÃDoSÃSECRETARIA
DE EDUCAÇÃO BASICA, DESTE MUNICÍPIO, COM O
OBJETIVO DE PRBVENIR DBSOÃSTES, PLÃNEIAR Ã
coNSERvÃÇÃo E DETECTÃR PROBLEMAS DE MODO R
GARANTIR UMA Boa GESTÃO DE RECIIRSOS Físicos E
MATERIAIS, DE ACORDO COM Ã TABELA SEINPRA ze E
26.1 (COM DESONERÃÇÃOj - TABELA DE PLANOS E E
SERvII;OS E TABELA DE PREÇOS DE INSUMOS, QUE
ENCONTRAM-SE NO SITE: vvi›v'vv.seinfra.I,:e.gnv.lir C

« ,¿,¡5.,,,¡¡,.._,¡ rg ¡.,g¿,11;;, E TABELA SINAPI R'1*UÃL1zÃDA,
CONFORME SSPI.=:cII‹'icÃÇó.SS CONSTANTES DO anexo I,
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DESTE EDITAL.

sICNÃTÃRIOsz

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
EMPRESA

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
AV- MANUEL ÚAETRUI ND. Tas - CENTRO - MORADA Nüvn - CEARA- CEF' E2H4D.OEIIJ

CNPJ 0`F.TE2.E40l'0001-00 - CGF 05.920.171-4- E-MAIL: Iicitacaom fl@gu[IcIoIt¡oom-I2Ir - Fflflat (EE) 311-22 1351

I l I I



¬_a-'

-r-

F .L .f

I'
|ÊSTÀDÚ ÚÚ CEARA

'r"I*'f`l`:' FI ITH 'ÊÍ'-`*`§5

ANEXO XIV

.à.......-.à..I_âI|| Iuri _ .D ‹-is DERESERVA

ATA QE REQIETRQ DE PREÇOS NE.

HI;

Conforme item 12.2 do edita] do PREGÃO PRESENCIAL N9. /2019 - SRP e/c com o
inciso II do art. 11, parágrafo 19 do Decreto Municipal ng 002/2015, de 22 de janeiro de 201.5,
segue abaixo relação nominal dos componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N9. _.

RAZÃO soc1AL= _
CNP] NH.: _
sNDEREÇo= _
TELEFONE: _
RIz:PREsENTANTEz ___
RG Ns.:

E

CPF NE.: _

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA
AV. MANOEL CAETRD, ND. TEE - CENTRE! - MORADA. NDVA - CEARA» CEP EEB-4D.DI}D

CNPJ IJ?.TEE.E-4I]I'DDI]1-IJD - CEF DE.E2D.1?1-4. E-MAIL: Iicitacaom n@oLlI:IooI-:.oom.hr - Fono: (EE) 3-422 1331
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